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1. HISTÓRICO Comunicado ao Pleno em 15/08/84 

1.1 O Liceu Pasteur - São Paulo, pelo seu Diretor, dirigi-

se a este Censelho Estadual de Educação, a fim de solicitar equivalência de 

estudo dos seus alunes, beneficiando-se do explicitado no Parecer CLN nº 

2053/81. 

1.2 O Curso Experimental Bilíngue do Liceu Pasteur foi en-

do sob jurisdição Federal, em 1967, de acordo com o Parecer CEE 290/67. Fun-

ciona da 5ª série do 1º grau à 3ª série do 2º grau e tem como objetivo de-

senvolver o intercâmbio cultural franco-brasileiro. 

1.3 As quatro primeiras séries do 1º grau do Curso Experi-

mental Bilíngue não se incluem na experiência pedagógica. Os alunos são 

admitidos na 5ª série após realizarem exames de admissão. Carece, então 

regularizar a situação dos alunos em relação às quatro primeiras séries de 

1º grau. 

2. APRECIAÇÃO 

O Parecer CFE 556/76 do Cons. Paulo Nathanael Pereira 

de Souza deixa bem claro a esfera de competência a que pertence o Liceu 

Pasteur. O seu Curso Experimental Bilíngue, sob jurisdição federal, exclui-

se das determinações do Conselho Estadual de Educação. 

Embora seja clara a intenção do Liceu Pasteur em in-

cluir na experiência pedagógica as quatro primeiras séries, ainda permane-

cem elas, fora do contexto, o que o caracteriza como escola livre. 

Os alunos matriculados nas quatro primeiras séries te-

rão continuação no próprio Liceu, após serem submetidos a exames de admissão 

a fim de poderem prosseguir na 5ª série. Caso contrário, necessitarão solici-

tar aproveitamento dos estudos se pedirem transferência para estabele-

cimento filiado a nosso sistema de ensino. 

A fim de auferir os benefícios do Parecer CLN 2053/81, 

e que os alunos relacionados solicitam equivalência dos estudos. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, os estudos realizados pelos alu-

nos do Cunso Experimental Especial em Língua Francesa do Liceu Pasteur no 

ano letivo de 1981 e 1980, podem ser considerados equivalentes aos de con-

clusão da 4ª série do ensino de 1º. grau no nosso sistema de ensino. 
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São Paulo, 11 de julho de 1984 

a) Cons. ABIB SALIM CURY 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Abib Salim 

Cury, Gérson Munhoz dos Santos, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Ba-
hij Amin Aur e Luiz Antônio de Souza Amaral. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 
30 de julho de 1984. 

a) Cons. BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 


